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promulga a seguinte lei

valor de Cr$. 7.000.000,00;

FAZ SABER, que a Câmara

lor de

com. o art. 62, §§ 42 da
disposições em contrário

Cr$. 2,000.000,00.

EI N e 1050/80

ge r? o em A

de que trata o artigo anterior, serão obtidos do produ 
to do excesso de arrecadação, previsto para o corrente exercí 

cio, nos termos da Lei Federal n2 4.320/64.
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na da-




